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LÍNGUA PORTUGUESA

 INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DIVERSOS. PRINCIPAIS 
TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS E SUAS FUNÇÕES

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. 
Se possível, adicione também pensamentos e inferências pró-
prias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 
interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da 

finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o 
texto se apresenta. A partir de sua função, é possível estabele-
cer um padrão específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas caracte-
rísticas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo ou 
alguém. Com isso, é um texto rico em 
adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reco-

nhecimento de certos padrões estruturais que se constituem a 
partir da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu 
estilo não são tão limitados e definidos como ocorre na tipolo-
gia textual, podendo se apresentar com uma grande diversidade. 
Além disso, o padrão também pode sofrer modificações ao longo 
do tempo, assim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail



LÍNGUA PORTUGUESA

6

• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais 
em determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que 
um texto literário seja feito com a estruturação de uma receita 
culinária, por exemplo. Então, fique atento quanto às caracte-
rísticas, à finalidade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que 
o texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às 
teses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para compro-
var a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como 
se disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o 
interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como 
verdadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação per-
tence ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas me-
diante o uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadea-
mento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. 
Nele, a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, 
deve-se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a 
mais plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda di-
zendo-se mais confiável do que os concorrentes porque existe 
desde a chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará 
dizendo-nos que um banco com quase dois séculos de existência 
é sólido e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessá-
ria entre a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, 
esta tem peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de 
um banco. Portanto é provável que se creia que um banco mais 
antigo seja mais confiável do que outro fundado há dois ou três 
anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preci-
so acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja 
vem com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacio-
nal. Nos Estados Unidos, essa associação certamente não surti-
ria efeito, porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma 
que no Brasil. O poder persuasivo de um argumento está vincu-
lado ao que é valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a 

fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhe-

cidas pelo auditório como autoridades em certo domínio do 
saber, para servir de apoio àquilo que o enunciador está pro-
pondo. Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o co-
nhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, 
no entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A 
citação precisa ser pertinente e verdadeira. 
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Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há co-
nhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais im-
portante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mun-
do. Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas 
devem acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem 
maior duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fun-
damento desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publi-
cidade faz largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-

-se em afirmações que, numa determinada época, são aceitas 
como verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a me-
nos que o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte 
da ideia de que o consenso, mesmo que equivocado, correspon-
de ao indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que 
aquilo que não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, 
por exemplo, as afirmações de que o meio ambiente precisa ser 
protegido e de que as condições de vida são piores nos países 
subdesenvolvidos. Ao confiar no consenso, porém, corre-se o 
risco de passar dos argumentos válidos para os lugares comuns, 
os preconceitos e as frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil 

aceitar aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que 
é apenas provável, que é apenas possível. A sabedoria popular 
enuncia o argumento de existência no provérbio “Mais vale um 
pássaro na mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documen-
tais (fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que 
o exército americano era muito mais poderoso do que o iraquia-
no. Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, 
poderia ser vista como propagandística. No entanto, quando do-
cumentada pela comparação do número de canhões, de carros 
de combate, de navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como 

causa e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses ra-
ciocínios são chamados quase lógicos porque, diversamente dos 
raciocínios lógicos, eles não pretendem estabelecer relações 
necessárias entre os elementos, mas sim instituir relações pro-
váveis, possíveis, plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é 
igual a B”, “B é igual a C”, “então A é igual a C”, estabelece-se 
uma relação de identidade lógica. Entretanto, quando se afirma 
“Amigo de amigo meu é meu amigo” não se institui uma identi-
dade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmen-
te aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: 
fugir do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões 
que não se fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afir-
mações gerais com fatos inadequados, narrar um fato e dele ex-
trair generalizações indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades tí-

picas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, 
o mais raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é 
melhor que o que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o con-
sumidor tende a associar o produto anunciado com atributos da 
celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir 
um texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que 
o modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saú-
de de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente 
mais adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta 
produziria certa estranheza e não criaria uma imagem de com-
petência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando 
em conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica 
houve por bem determinar o internamento do governador pelo 
período de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunica-
ção deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda 
ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o fa-
lante traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar 
de um homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridi-
cularizá-lo ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos epi-
sódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que no-
ras e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhi-
do esse fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o 
termo até, que serve para incluir no argumento alguma coisa 
inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:
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MATEMÁTICA

 
CONJUNTOS: LINGUAGEM BÁSICA, PERTINÊNCIA, INCLUSÃO, IGUALDADE, REUNIÃO E INTERSEÇÃO. NÚMEROS NA-
TURAIS, INTEIROS, RACIONAIS E REAIS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIA-

ÇÃO. MÁXIMO DIVISOR COMUM. MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opos-

tos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)
Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0
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Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 
ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 

dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso adequado 

dos materiais em geral e dos recursos utilizados em atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma dinâmica 
elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um classificasse 
suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um jovem classi-
ficou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por 
a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo 
módulo do divisor.

ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual a 

zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros possui 

uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:
(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D
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• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a base 
e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multiplicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um número inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e (+a)1 = +a
5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente de zero. 

Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

CONHECIMENTOS SOBRE PRINCÍPIOS BÁSICOS DE 
INFORMÁTICA. DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO. 

PERIFÉRICOS DE UM COMPUTADOR

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de 
funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA

Utilizados para saída/visualização de da-
dos

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

MS-WINDOWS 10: CONFIGURAÇÕES, CONCEITO DE 
PASTAS, DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPU-
LAÇÃO DE ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, 
PROGRAMAS E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O 

CONJUNTO DE APLICATIVOS 

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
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Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

MS-OFFICE 2013 E 2016. APLICATIVOS DO PACOTE MI-
CROSOFT OFFICE 2016 (WORD, EXCEL E POWER POINT)

Microsoft Office
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Auxiliar de Desenvolvimento Educacional

LEI COMPLEMENTAR Nº 45, DE 20/12/2018 - DISPÕE 
SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

LEI COMPLEMENTAR Nº 45, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos do 
Município de Indaiatuba.

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatu-
ba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei complementar:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei complementar institui o regime jurídico dos 
servidores públicos do Município de Indaiatuba, das autarquias e 
das fundações públicas municipais, constituindo-se o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

Art. 2º Para os efeitos desta lei complementar, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, criados por lei, com de-
nominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão, são acessíveis a 
todos os brasileiros, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E REGIME DO TRABALHO
CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico municipal:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos, salvo nas hipóteses 

de emancipação e outras previstas em lei específica;
VI - aptidão física e mental compatível com o exercício do car-

go.
Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a 

exigência de outros requisitos estabelecidos em lei, inclusive ida-
de máxima.

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - reversão;
IV - aproveitamento;
V - reintegração;
VI - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para car-

gos de livre nomeação e exoneração, assim definidos em lei.
§ 1º O servidor ocupante de cargo em comissão poderá ser 

designado para exercer, interinamente, outro cargo em comissão, 
sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese 
em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
período da interinidade.

§ 2º Os cargos em comissão destinam-se, exclusivamente, às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

§ 3º A quantidade de cargos em comissão a serem preenchi-
dos por servidores de carreira não será inferior ao seguinte per-
centual do total de cargos em comissão providos nos respectivos 
quadros de pessoal permanente: (Parágrafo com redação dada 
pela Lei Complementar nº 71, de 23/3/2021, em vigor no 1º dia 
do mês subsequente à data de sua publicação)

I - 10% (dez por cento) na Prefeitura Municipal; e (Inciso com 
redação dada pela Lei Complementar nº 71, de 23/3/2021, em 
vigor no 1º dia do mês subsequente à data de sua publicação)

II - 20% (vinte por cento) na Câmara Municipal e nas entida-
des da administração indireta do Poder Executivo. (Inciso com re-
dação dada pela Lei Complementar nº 71, de 23/3/2021, em vigor 
no 1º dia do mês subsequente à data de sua publicação)

§ 4° A nomeação do servidor efetivo para prover cargo em co-
missão no Município, inclusive na administração indireta, quando 
devidamente autorizado pelo ente de origem, acarreta automa-
ticamente o seu afastamento do cargo efetivo de que for titular, 
inclusive nos casos de acumulação previstos no artigo 37, inciso 
XVI, da Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 54, de 29/5/2019)

§ 5º Aos servidores ocupantes exclusivamente de cargo em 
comissão aplicam-se os mesmos direitos e deveres dos servidores 
efetivos, ressalvados os casos previstos em lei.

§ 6º O ato de nomeação compete: ( Parágrafo acrescido pela 
Lei Complementar nº 71, de 23/3/2021, em vigor no 1º dia do mês 
subsequente à data de sua publicação)
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I - à Mesa da Câmara Municipal quanto aos servidores do Po-
der Legislativo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 71, de 
23/3/2021, em vigor no 1º dia do mês subsequente à data de sua 
publicação)

Il - ao Prefeito quanto aos servidores efetivos da administra-
ção direta; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 71, de

III - ao Prefeito, em conjunto com os Secretários Municipais, 
conforme o caso, na forma da lei que dispuser sobre o quadro 
de pessoal, quanto aos servidores em comissão da administra-
ção direta; (Inciso  acrescido pela Lei Complementar nº 71, de 
23/3/2021, em vigor no 1º dia do mês subsequente à data de sua 
publicação)

IV - ao dirigente de entidade da administração indireta, quan-
to aos servidores da respectiva entidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 71, de 23/3/2021, em vigor no 1º dia do mês 
subsequente à data de sua publicação)

Art. 10. A nomeação para cargo de provimento efetivo de-
pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de 
sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Municipal e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em etapas, conforme dispuserem a lei e o re-
gulamento, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento 
do valor fixado no edital, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é asse-
gurado o direito de se inscrever em concurso público para provi-
mento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a defi-
ciência de que são portadoras, devendo ser reservadas, para tais 
pessoas, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, 
no mínimo 1 (uma), sempre que o número fracionário for supe-
rior a 0,51 (cinquenta e um centésimos) e na forma prevista no 
regulamento.

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado na Impren-
sa Oficial do Município e divulgado no portal da entidade na in-
ternet, bem como por outros meios, a critério da Administração 
Pública.

§ 2º Ressalvada a possibilidade justificada de formação de ca-
dastro reserva, a realização de concurso público para o provimen-
to de um número determinado de cargos, obriga a Administração 
Pública Municipal a providenciar o provimento dos mesmos, me-
diante nomeação dos aprovados, até o termo final da validade do 
concurso.

§ 3º A realização de novo concurso durante o prazo de va-
lidade de outro havido para o provimento do mesmo cargo, no 
qual houver candidato aprovado, inclusive em cadastro reserva, 
deverá ser previamente justificado e autorizado pela autoridade 
máxima do órgão respectivo, vedada a preterição de candidatos 
aprovados em concurso anterior ainda vigente.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

 
Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 

no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

§ 1º O candidato aprovado poderá ser convocado pelo cor-
reio, mediante aviso de recebimento, ou qualquer outro meio de 
convocação hábil e eficaz, a critério da Administração Pública Mu-
nicipal.

§ 2º A posse, a ser dada pela autoridade competente estabe-
lecida em regulamento, ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias conta-
dos da convocação do candidato, nos termos do § 1º.

§ 3º Em caso de o candidato não ser localizado, a convocação 
será feita através Imprensa Oficial do Município e mediante afi-
xação no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, contando-se daí o prazo para a posse.

§ 4º O prazo a que se refere este artigo poderá ser prorroga-
do para até 35 (trinta e cinco) dias, contados na forma do § 2º, a 
pedido do interessado, desde que comprove impossibilidade de 
assunção imediata de suas funções, em decorrência de encontrar-
-se vinculado a emprego sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, bem como nos casos em que a perícia médica 
admissional entenda necessária a realização de exames que não 
possam ser concluídos no respectivo período.

§ 5º Em se tratando de servidor efetivo do Município de In-
daiatuba em licença remunerada, o prazo será contado do tér-
mino do impedimento, salvo, na hipótese de licença por inca-
pacidade temporária para o trabalho, se a incapacidade puder 
comprometer, a critério da perícia médica admissional, a aptidão 
física e mental de que trata o inciso VI do artigo 5º desta lei com-
plementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 
nº 67, de 29/6/2020, em vigor a partir de 1º/7/2020)

§ 6º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação.

§ 7º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituem seu patrimônio, nas hipóteses em 
que exigível, e declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública.

§ 8º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto nos parágrafos deste artigo.

§ 9º A posse em cargo efetivo, tratando-se de primeira inves-
tidura do servidor, dependerá da apresentação dos documentos 
pessoais e comprovantes do tempo de serviço anterior ao ingres-
so no serviço público municipal para fins de inscrição no Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS.

§ 10. A posse em novo cargo de provimento efetivo não acu-
mulável implica na vacância do cargo anterior, ainda que não 
requerida a exoneração, ressalvada a hipótese de concessão da 
licença de que trata o artigo 81, VI, desta lei complementar.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial efetuada pelos órgãos municipais competentes 
ou por empresa de perícia contratada para esse fim, que compro-
ve que o candidato se encontra apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.

§ 1º O exercício terá início no dia seguinte à posse.
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 

efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, exceto nos 
casos de força maior a que se refere o § 4º deste artigo.

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado o servidor compete dar-lhe exercício.
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§ 4º Consideram-se casos de força maior, para os fins do dis-
posto no § 2º deste artigo:

I - doença que provoque a incapacidade temporária para o 
desempenho das atribuições do cargo;

II - acidente que vitime o nomeado e o incapacite temporaria-
mente para o exercício do cargo;

III - calamidade ou epidemia que impeça o nomeado dar iní-
cio ao exercício do cargo;

IV - outras situações que tornem impossível o comparecimen-
to do nomeado ao serviço público ou a execução das atribuições 
do seu cargo.

§ 5º O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publi-
cação.

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servi-
dor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresen-
tará ao órgão competente os elementos necessários ao seu assen-
tamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data da publicação do ato que promover o servidor.

Art. 18. O servidor removido, redistribuído, requisitado, apro-
veitado, reconduzido ou reintegrado, terá o prazo de 48 horas 
(quarenta e oito) horas para retomada do efetivo desempenho 
das atribuições do cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se em 
licença, férias ou afastado legalmente, o prazo a que se refere este 
artigo será contado a partir do término do impedimento.

Art. 19. No exercício do cargo ou função pública, os servidores 
cumprirão jornada de trabalho fixada por lei, em razão das atribui-
ções pertinentes, respeitada a duração máxima do trabalho sema-
nal e observados os limites mínimo e máximo de horas, conforme 
o regime de trabalho estabelecido no Capítulo V deste Título.

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car-
go de provimento efetivo deverá cumprir estágio probatório por 
período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e capacida-
de serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, obser-
vadas, dentre outras, as seguintes condições objetivas:

I - a assiduidade;
II - a idoneidade moral;
III - a disciplina;
IV - a aptidão para a execução das atribuições do cargo;
V - a dedicação ao serviço público;
VI - a responsabilidade e a eficiência do servidor;
VII - a eficácia de seu trabalho; e
VIII - o cumprimento dos respectivos deveres e obrigações.
§ 1º As avaliações probatórias serão realizadas mediante:
I - anotações objetivas, em planilha ou formulário específico 

de avaliação, feitas pelo superior hierárquico do servidor, mensal-
mente, relatando as ações e omissões, positivas e negativas, do 
servidor em regime de estágio probatório;

II - avaliação, por Comissão Permanente de Avaliação

Probatória, trimestralmente, da conduta funcional do servi-
dor em estágio probatório, com base nas anotações a que se re-
fere o inciso I deste artigo, e no instrumento de avaliação previsto 
em regulamento.

§ 2º Os fatos desabonadores da conduta funcional do servi-
dor deverão ser anotados objetivamente, em planilha ou formu-
lário específico, para fins de avaliação do estágio probatório, dan-
do-se ciência ao servidor.

§ 3º As Comissões Permanentes de Avaliação Probatória, no-
meadas pelo Prefeito, pela Mesa da Câmara Municipal ou pelo 
dirigente de entidade da administração indireta, no âmbito das 
respectivas competências, com mandato de 2 (dois) anos, permi-
tida a recondução, serão compostas em sua maioria por servido-
res efetivos e estáveis, que não exerçam cargo em comissão ou 
função de confiança, na forma e número que dispuser o regula-
mento.

§ 4º Será dada ciência ao servidor das avaliações favoráveis e 
desfavoráveis da Comissão a que se refere o § 3º.

§ 5º O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado, sendo-lhe assegurado o direito de defesa e contraditório.

§ 6º O servidor em estágio probatório, observado o disposto 
nos §§ 7º a 10 deste artigo, poderá exercer quaisquer cargos de 
provimento em comissão ou funções de confiança no órgão ou 
entidade de lotação.

§ 7º A cessão de servidor em estágio probatório a outro ór-
gão ou entidade, nas hipóteses previstas nesta lei complementar, 
deverá ser devidamente motivada, e somente poderá se dar para 
exercer cargo em comissão ou, ainda, cargo, emprego ou função 
cujas atribuições sejam compatíveis, a critério da Administração 
Pública Municipal, com as do cargo de que é titular.

§ 8º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos artigos 81, 
I a IV, e 103, bem assim afastamento para participar de curso de 
formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo 
na Administração Pública Municipal.

§ 9º Não se aplica o disposto no § 8º à hipótese de gozo de 
licença prêmio adquirida em vínculo anterior e ininterrupto do 
servidor com o Município.

§ 10. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nesta lei complementar, ressalvadas 
as concessões do artigo 104, bem assim na hipótese de partici-
pação em curso de formação de que trata o § 8º deste artigo, e 
será retomado a partir do término do impedimento, não se sus-
pendendo na hipótese de provimento de cargo em comissão cujas 
atribuições sejam, comprovadamente, compatíveis, a critério da 
Administração Pública Municipal, com as do cargo de provimento 
efetivo.

SEÇÃO VI
DA ESTABILIDADE

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empos-
sado em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no 
serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercício.

Parágrafo único. Como condição para a aquisição da estabi-
lidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por co-
missão instituída para essa finalidade, na forma do artigo 20 desta 
lei complementar.

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo adminis-
trativo disciplinar, no qual lhe seja assegurado o direito de defesa 
e contraditório, ou com fundamento no § 4º e seguintes do artigo 
169 da Constituição Federal, na forma disciplinada em lei especí-
fica.




